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,
CIDADES
SUSTENTÁVEIS

PORTARIA N° 10.993, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

"Concede Férias Regulamentares aos servidores
que especifica, e dá outras providências".

EDVALDO DONISETI MORAIS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE
ACORDO COM O ART. 59 DA LEI MUNICIPAL 2040/2002 E SUAS
ALTERAÇÕES, RESOLVE:

Art. 1" A servidora Adriana Cristina de Paula Longo, Agente Técnico
Administrativo, Padrão 16, Nível IIC — da Diretoria de Transparência, Justiça e
Segurança, conceder férias regulamentares referente ao período aquisitivo de
23/01/2018 a 22/01/2019. que serão gozados no período de 20/08/2021 a 08/09/2021.

Art. 2' Ao servidor Alessandro Luiz Vilela, Agente de Serviços Gerais, Padrão 03,
Nível IIIE — da Secretaria Municipal da Agricultura. Abastecimento e Meio Ambiente,
conceder férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 16/07/2019 a
15/07/2020, que serão gozados no período de 24/08/2021 a 12/09/2021.

Art. 3° A servidora Fabiana Dantas Massine Oliveira, Educador Infantil. Padrão 10,
Nível IIB — da Diretoria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, conceder férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 10/02/2020 a 09/02/2021, que serão
gozados no período de 25/08/2021 a 08/09/2021.

Art. 4" A servidora Keila Chagas de Castro, Educador Infantil, Padrão 10, Nível IE —
da Diretoria Municipal da Educação. Cultura e Esportes, conceder férias regulamentares
referente ao período aquisitivo de 18/02/2020 a 17/02/2021, que serão gozados no
período de 23/08/2021 a 08/09/2021.

Art. 5" A servidora Lucilene da Silva Nogueira Sousa, Auxiliar de Consultório
Dentário, Padrão 07, Nível IID — da Secretaria Municipal da Saúde, conceder férias
regulamentares referente ao período aquisitivo de 02/06/2020 a 01/06/2021, que serão
gozados no período de 23/08/2021 a 06/09/2021.

Art. 6° Ao servidor Luiz Lima da Silva, Agente de Campo, Padrão 09, Nível IIIE — da
Secretaria Municipal da Saúde, conceder férias regulamentares referente ao período
aquisitivo de 13/12/2016 a 12/12/2017, que serão gozados no período de 23/08/2021 a
11/09/2021.
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Art. 7° Esta portaria entrard em vigor na data de sua publicaeao, revogadas as
disposiçoes em contrário.

Municipio de Guaira. 16 de agosto de 2021.

Edvaldo Don:sell Morais
Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos • Prefeitura do
Municipio de Guaira. na data supra.

C el p. de Jesus Borini
Diretor de Transp rência, Justica e Segurança
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